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DECRETO Nº 20547 DE 22 DE SETEMBRO DE 1994 

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$79.621,00 À 

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO 

E PESCA, PARA REFORÇO DE DOTAÇAO CONSIGNADA NO 

ORÇAMENTO EM VIGOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o art. 6°; da Lei n° 2.202, de 21 de 

dezembro de 1993, Decreto n°19.567, de 03 de janeiro de 1994, e o que 

consta do processo nº E – 02/284/94, 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, da 

Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Pesca, no valor de 

R$79.621,00 (setenta e nove mil, seiscentos e vinte e um reais), para 

reforço de dotação orçamentária, na forma do Anexo. 

 

Art. 2° - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma 

do § 2°, item 3, do art. 120, da Lei n° 287, de 04 de dezembro de 1979, 

com anulação de igual valor nos saldos de dotações orçamentárias, na 

forma do Anexo. 

 

Art. 3º - Fica autorizada a aplicação de recursos até o valor de 189.346,00 

URC’s (Unidade Referidas de Custos), equivalentes, em setembro/94 a 

R$234.789,09 (duzentos e trinta e quatro mil, setecentos e oitenta e nove 

reais e nove centavos), provenientes do Tesouro – Ordinários não 

Vinculados, Fonte 00, destinados a construção de ancoradouro para 

atracação de barco de pesca na praia de Sepetiba e aquisição de veículos 

operacionais. 

 

Art. 4º - O comprometimento da despesa e a liberação para efeito de 

empenho das dotações orçamentárias, para atendimento ao disposto no 

artigo anterior, serão efetuadas de acordo com o §1º, do art. 5º, do Decreto 

nº 19.568, de 03 de janeiro de 1994. 

 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/decest.nsf/c8ea52144c8b5c950325654c00612d63/6ba6ebcaec74d35503256b970065985d?OpenDocument&ExpandSection=-1&Highlight=0,pesca#_Section1


Art. 5º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1994. 
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